
PORTARIA N.º 9957, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019  

 

 

 

“Lota a Servidora Municipal Silvane Marli 
Damasque e concede Insalubridade e dá 
outras providências” 

 

 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municipal, Resolve lotar a partir de 16 de Dezembro de 2019, a Servidora Municipal 
Silvane Marli Damasque, matrícula n.º 1448, do Cargo de Monitora de Escola 
Infantil, na E.M.E.I. Doce Infância, e conceder a partir de mesma data, Insalubridade de 
30%, grau máximo.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 13 de Dezembro de 2019. 

 
 

PAULO JOEL FERREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
OSMAR GHISLENI 
Secretário Adjunto da Administração  
e Planejamento.  

 


